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Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Florânia 
Palácio Ver. Heráclito Clementino de Medeiros 

 
 
7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 2022, ÀS 18H30. 

 

ROTEIRO DA SESSÃO 

 

1. AUTORIZO O 1º SECRETÁRIO A FAZER A CHAMADA DOS VEREADORES. 

 

2. HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARO ABERTA A SESSÃO E SOB A PROTEÇÃO DE DEUS 

INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS. 

 

3. PASSO PARA O PEQUENO EXPEDIENTE, QUE É DESTINADO A LEITURA E 

APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, À LEITURA DAS MATÉRIAS ORIUNDAS DO 

EXECUTIVO OU DE OUTRAS ORIGENS E PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS 

VEREADORES, CONFORME ESPECIFICADO NO ART. 113 DO REGIMENTO INTERNO. 

 

4. AUTORIZO A DIRETORA DE PLENÁRIO, ÉRIKA MACÊDO, A FAZER A LEITURA DA ATA DA 

6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE 2022.  

 

5. SUBMETO A ATA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Se ninguém se pronunciar, Presidente fala: declaro a Ata aprovada por 

unanimidade. 

 

6. DANDO CONTINUIDADE, PASSO A PALAVRA A DIRETORA DE PLENÁRIO PARA QUE SEJA 

FEITA LEITURA DAS MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE, CONSTANDO DE: (A 

leitura seguinte é feita pela diretora de plenário). 

 Projeto de Lei nº 04/22 – cria no âmbito municipal o Programa JOVEM APRENDIZ, minha primeira 

oportunidade e minha primeira formação profissional; e Requerimento nº 056/22 – solicita da gestão que 

seja disponibilizada, em caráter de urgência, uma ambulância já existente na frota do município para servir 

exclusivamente aos moradores do Povoado João da Cruz – ambos do vereador Geovani Cruz.  
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 Decreto Legislativo nº 006/22 – concede título de cidadania floraniense ao sr. Diego Daniel Dantas de 

Lucena, natural do município de Currais Novos/RN; Requerimento nº 058/22 – solicita que o IGARN 

disponibilize uma data para prestar atendimento em nosso município ao público que precisa emitir a 

documentação de autorização da outorga d’água; e Requerimento nº 059/22 – solicita do secretário de 

agricultura, que seja feito um levantamento da quantidade de poços tubulares existentes, perfurados e 

instalados no município, verificando principalmente se já existe autorização de outorga d´água concedida ao 

proprietário da terra onde o poço está localizado – todos do vereador Patrício Júnior.  

 Requerimento nº 054/22 – requer da secretária de saúde, a contratação de um (01) médico cardiologista 

para atender nas unidades de saúde do município – do vereador Rosivan Medeiros.  

 Requerimento nº 055/22 – requer que a gestão envie relatório detalhado, especificando onde estão sendo 

gastos os valores arrecadados através da cobrança de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora trabalhada, que é 

feita pelo município junto a cada agricultor que solicita o serviço de corte de terra prestado pela gestão – da 

vereadora Jerlany Holanda. 

 Requerimento nº 057/22 – solicita do secretário de agricultura, que sejam estabelecidos vínculos e 

parcerias com universidades e instituições agrárias do nosso estado para ajudar a desenvolver trabalhos de 

extensão na zona rural de Florânia/RN – do vereador Jonacir Cosme.  

 Requerimento nº 060/22 – requer do deputado João Maia (extensivo ao MAPA), que sejam destinados 

recursos, através de emendas junto ao Governo Federal, para que seja feita a manutenção das máquinas 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Florânia/RN – do vereador em exercício Magnus Lopes. 

 Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Maria de Fátima Medeiros, ocorrido no último dia 05 de abril – do 

vereador Francisco Toscano (Vareda). 

 Moção de Parabéns ao jogador Washington Luiz pela conquista, junto com sua equipe, de um campeonato 

de futsal na Suécia – de autoria do vereador Jonas Moreira.  

 Parecer favorável da CPLJ ao Projeto de Lei nº 03/22 (veda nomeação de condenados pela Lei Maria da 

Penha), de autoria do Legislativo municipal.  

7. FACULTO A PALAVRA AOS AUTORES DAS MATÉRIAS, QUE TENHAM ASSINADO A FOLHA 

DE INSCRIÇÃO, E QUEIRAM EXPLANAR ACERCA DE SUAS PROPOSIÇÕES, CONFORME 

ART. 115 DO REGIMENTO. 

Presidente fala: Faculto a palavra ao (a) vereador (a): __________) 

 

8. ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 04/22, DE AUTORIA DO VER. GEOVANI, PARA 

ANÁLISE NAS COMISSÕES. 

9. CONTINUANDO, SUBMETO A ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AS DEMAIS MATÉRIAS 

LIDAS NO PEQUENO EXPEDIENTE DESTA SESSÃO. O VEREADOR FAVORÁVEL A ESTA 

SOLICITAÇÃO PERMANEÇA COMO ESTAR, QUEM FOR CONTRÁRIO SE MANIFESTE. 
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EXEMPLO: Como não há objeção, submeto o requerimento n __ do (a) vereador 

(a) _______ à única discussão e votação… 

Se houver alguém a se pronunciar (faculta a palavra) se não, diz: “Como não há 

ninguém a se pronunciar, declaro a matéria aprovada por unanimidade”. 

IMPORTANTE: SEMPRE PRECISA DECLARAR A VOTAÇÃO DA MATÉRIA, SEJA POR 

UNANIMIDADE, MAIORIA DE VOTOS OU NO CASO DA MATÉRIA TER SIDO 

REJEITADA.  

 

10. PASSO PARA O GRANDE EXPEDIENTE, NO QUAL OS VEREADORES INSCRITOS NO 

LIVRO TERÃO O PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) MINUTOS CADA, PARA TRATAREM DE 

ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO OU DO PÚBLICO EM GERAL, CONFORME ART. 

116 DO REGIMENTO (MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18). 

 

11. PASSO PARA A ORDEM DO DIA, NA QUAL SERÃO DISCUTIDAS E VOTADAS AS 

SEGUINTES MATÉRIAS.  

EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 PROJETO DE LEI Nº 03/22 – veda a nomeação em cargos comissionados e 

função de confiança de pessoas condenadas pela Lei Maria da Penha – de autoria 

do Legislativo Municipal. 

 

12. PASSO ÀS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, ONDE CADA VEREADOR INSCRITO TERÁ O 

PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) MINUTOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 

SOBRE MAL-ENTENDIDOS OCORRIDOS DURANTE OS DEBATES, CONFORME ART. 122 DO 

REGIMENTO (MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18).  

 

13. COMUNICO QUE NA PRÓXIMA TERÇA (19 DE ABRIL), A PARTIR DAS 09 (NOVE) HORAS, 

HAVERÁ UMA SESSÃO SOLENE NESTE PLENÁRIO EM HOMENAGEM AO CENTENÁRIO DE 

NASCIMENTO DO EX-PREFEITO PADRE SINVAL LAURENTINO, FICANDO A PRÓXIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA AGENDADA PARA O DIA 03 DE MAIO (TERÇA-FEIRA), ÀS 18H30.  

 

14. CONFORME ART. 39 DO REGIMENTO, COMO NÃO EXISTEM OUTROS ASSUNTOS A 

TRATAR, DECLARO ENCERRADA A SESSÃO.  

 

____________________________ 

PRESIDENTE 


